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ATA DA QUARTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DOIS MIL E SEIS, REALIZADA AOS ONZE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO. 

Aos onze dias do mês de dezembro do ano dois mil e seis, às vinte e três horas e cinco minutos, reuniu-se no salão nobre “Arnaldo de Rosis Garrido” da Câmara Municipal de Bebedouro a edilidade local, sob a presidência do vereador Celso Teixeira Romero, sendo este secretariado pelos vereadores Fábio Campanelli, 1º secretário, e Paulo Visoná, 2º secretário, e estando presentes os seguintes vereadores: Archibaldo Brasil Martinez de Camargo, Carlos Alberto Corrêa Orpham, Edson Antonio Pereira, Elisabete Sichieri Bezerra, Gilberto de Barros Basile Filho, Luiz Roberto dos Santos e Rubens Marcondes de Oliveira. Aberta a sessão, e feita a leitura, pelo vereador Dr. Archibaldo, de um versículo da Bíblia Sagrada, o Presidente colocou em votação a ata da 03ª sessão extraordinária do ano 2006, sendo esta aprovada por seis votos, ausentes do plenário os vereadores Luiz Roberto, Rubens Marcon e Dr.ª Elisabete. O 1º secretário fez então a leitura da matéria constante da convocação. Projeto de Lei n( 98/2006, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a doação de área ao Serviço Social da Indústria – SESI —, que especifica e dá outras providências. Na discussão, o vereador Carlos Orpham advertiu que era difícil votarem num projeto de modo tão “abrupto”, cujo objeto não tinha entendido ainda. Disse também que não entendia o fato de o SESI instituir a cobrança de mensalidade a seus alunos, que há uma promiscuidade entre os setores público e privado que não dá mais para entender, que é lamentável a postura que o SESI vem tomando, e pediu que lhe explicassem o projeto, já que a Prefeitura doava um terreno à FIESP e esta, depois, cobraria mensalidade aos alunos. Passando momentaneamente a presidência da Mesa ao vice-presidente, vereador Dr. Archibaldo, o vereador Celso Romero dirigiu-se à tribuna e disse ao vereador Carlos Orpham que seu discurso era simplesmente absurdo, pois uma entidade institucional queria construir uma escola de 13.000 m2 em Bebedouro e eles ainda faziam “ondinha” quanto à doação do terreno? Disse-lhe também que ele estava tão fora de Bebedouro que não lera as notícias veiculadas na imprensa sobre a escola do SESI, que o valor cobrado, R$ 30,00, não era mensalidade, e fez votos de que houvesse mil terrenos a serem doados a entidades que quisessem instalar-se aqui. Reassumindo a presidência da Mesa, o vereador Celso Romero passou a palavra ao vereador Rubens Marcon, líder do PSDB. Este disse que era a favor do projeto, independentemente de os alunos pagarem vinte, trinta reais, porque a construção da escola geraria emprego e faria de Bebedouro uma referência regional. O vereador Gilberto Basile, líder do PFL, esclareceu que as entidades criadas por decreto do poder executivo são públicas, e as demais, privadas, e que ser pública a entidade é condição sine qua non para que tal doação possa existir sem ferir a Lei de Responsabilidade Fiscal, razão pela qual não poderiam questionar a legalidade do projeto em relação àquilo. Aprovado por oito votos, votando contrariamente o vereador Carlos Orpham. Projeto de Lei Complementar nº 11/2006, de autoria do Poder Executivo, que altera a alíquota estabelecida na Tabela I da Lei Complementar nº 11, de 29 de dezembro de 2003, que especifica. Na discussão, o vereador Fábio Campanelli chamou a atenção para o fato de o Executivo, na exposição de motivos, alegar que o referido expediente legislativo já fora indicado por dois vereadores da Casa, Gilberto Basile e Celso Romero, quando, na verdade, ele próprio já havia feito, em 24/04/2005, um requerimento ao prefeito municipal e ao diretor do Departamento de Arrecadação e Tributos da Prefeitura pedindo informações sobre a questão, e recebeu por resposta do Sr. Murilo que o Departamento era contrário à redução de alíquotas, pois, segundo ele, o diretor, Bebedouro já se achava dentro de um percentual compatível com as demais cidades da região. Advertiu ainda que Bebedouro se tornaria mais competitiva com a redução da alíquota, pediu a aprovação do projeto, e sugeriu ao Executivo que reduzisse a alíquota de outros itens também. No encaminhamento, o vereador Rubens Marcon disse que a logística era um dos “feelings” de Bebedouro, e que, se realmente fosse instalado o aeroporto internacional de cargas em Ribeirão Preto, a cidade se tornaria um ponto estratégico no Estado, pois muitas empresas se interessariam em armazenar seus produtos aqui. Posicionou-se a favor do projeto. Aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a sessão, convocando a Casa para a 1ª Sessão Ordinária do ano 2007, a realizar-se dia 05 de fevereiro, às 20h, nesta Casa de Leis. Para constar nos anais desta Casa de Leis, lavrou-se, sob a supervisão do 2º secretário, a presente ata, que, depois de aprovada, foi assinada pelo 2º secretário, pelo presidente e pelo 1º secretário. Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 11 de dezembro de 2006. 
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